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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI  Nº  1542/2016

DATA:  07  de junho  de 2016.

SÚMULA: Fixa o subsídio dos Vereadores 
e do Presidente do Legislativo do Municí-
pio de Cruz Machado - Estado do Paraná, 
para a próxima  legislatura de 2017 a 2020 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná  APROVOU  e eu  An-
tonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal, 
SANCIONO  a seguinte   Lei:

Artigo 1º- O subsidio mensal dos Vereado-
res do Legislativo do Município de Cruz 
Machado não sofrerão alterações em seu 
valor real para a próxima legislatura, man-
tendo-se o valor de R$ 4.020,57 (quatro 
mil vinte reais e cinquenta e sete centavos).

Artigo 2º- O subsidio mensal do vereador 
ocupante do cargo de Presidente do Legis-
lativo Municipal  será de R$ 4.824,68 (qua-
tro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
sessenta e oito centavos) enquanto perma-
necer no exercício desta função.

Artigo 3º - Ficam vedados o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, 
premio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória junto aos referidos 
subsídios.

Artigo 4º- Os subsídios de que trata esta 
lei serão revistos anualmente, no mês de 
março visando unicamente à reposição da 
corrosão inflacionária, aplicando-se a es-
tes    o índice medido pelo INPC  - Índi-
ce Nacional de Preços ao Consumidor do 
IBGE acumulado no período de 12 meses, 
observado o menor índice na caso da revi-
são concedida aos servidores públicos  ser 
inferior à inflação do período.
                 
Artigo 5º - As despesas decorrentes desta 
lei, correrão por conta de Dotações Or-
çamentárias: 3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
- Vencimentos e Vantagens fixas e 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - Obrigações 
Patronais. 
   
Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor no dia 
01 de janeiro de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 07 de junho de  2016.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

LEI  Nº  1543/2016

DATA:  07  de junho  de 2016.

SÚMULA: Fixa o subsídio do Prefeito, do 
Vice Prefeito e dos Secretários Municipais 
para o período de 2017 a 2020 e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná  APROVOU  e eu  An-
tonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal, 
SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 1º- O subsidio mensal do Prefeito 
Municipal não sofrerá alterações em seu 
valor real para o próximo mandato, man-
tendo-se o valor de R$ 16.037,42 (dezes-
seis mil, trinta e sete reais e quarenta e dois 
centavos).

 Artigo 2º- O subsidio mensal do Vice Pre-
feito será de R$8.000,00 (oito mil reais).

Artigo 3º- O subsidio mensal dos ocupan-
tes de cargo de Secretário Municipal será 
de R$4.824,68 (quatro mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e oito cen-
tavos).

Artigo 4º - Ficam vedados o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, 
premio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória junto aos referidos 
subsídios, com exceção do contido jun-
to ao artigo 11 da Instrução Normativa nº 
72/2012 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.

Artigo 5º- Os subsídios de que trata esta 
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lei serão revistos anualmente, no mês de 
março visando unicamente à reposição da 
corrosão inflacionária, aplicando-se a es-
tes    o índice medido pelo INPC  - Índi-
ce Nacional de Preços ao Consumidor do 
IBGE acumulado no período de 12 meses, 
observado o menor índice na caso da revi-
são concedida aos servidores públicos  ser 
inferior à inflação do período.
            
Artigo 6º - As despesas decorrentes desta 
lei, correrão por conta de dotações próprias 
do Orçamento Geral do Município de Cruz 
Machado para o exercício financeiro de 
2017 e posteriores. 
   
Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor no dia 
01 de janeiro de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 07 de junho de  2016.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO  N° 2579/2016

DATA: 07 de junho de 2016.

SÚMULA: Aprova a Instrução Normativa 
do Controle Interno  - CIM nº 008/2016, que 
dispõe sobre os procedimentos de recebi-
mento, armazenagem, distribuição e controle 
de entradas e saídas de materiais de consumo 
nos Almoxarifados da Prefeitura  Municipal 
de Cruz Machado -Pr.

Artigo 1º -  Fica aprovada a Instrução Nor-
mativa do Sistema de Controle Interno deste 
Município – CIM  nº 008/2016.

Parágrafo único – A instrução normativa a 
que se refere o caput dispõe sobre os pro-
cedimentos de recebimento, armazenagem, 
distribuição e controle de entradas e saídas de 
materiais de consumo nos Almoxarifados da 
Prefeitura  Municipal de Cruz Machado -Pr.

Artigo 2º - Caberá à unidade central de con-
trole interno prestar os esclarecimentos e 
orientações a respeito da aplicação dos dis-
positivos deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado,  07 
de  junho  de 2016. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal
__________________________________

INSTRUÇÃO NORMATIVA CIM 

Nº008/2016

Unidade Responsável: Controle Interno

Unidades Executoras: Todas as Unidades do 
Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre os procedimentos de recebi-
mento, armazenagem, distribuição e controle 
de entradas e saídas de materiais de consumo 
nos Almoxarifados da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado – PR.

A Controladoria Interna do Município de 
Cruz Machado, usando das atribuições que 
lhe conferem a Lei Municipal nº1511, de 24 
de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º. Esta Instrução Normativa visa efeti-
var os procedimentos de controle de estoque, 
guarda, conservação e fornecimento de ma-
teriais de consumo da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado – PR.

TÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º. A presente Instrução Normativa 
abrange todas as unidades da estrutura or-
ganizacional no âmbito do Poder Executivo 
Municipal.

TÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 3º. Para fins desta Instrução Normativa 
considera-se:

I – Almoxarifado – é o local onde são arma-
zenados os materiais de consumo utilizados 
pelas Secretarias do Poder Executivo Muni-
cipal, antes de serem distribuídos às Unida-
des Gestoras solicitantes;

II – Materiais de Consumo - àqueles que, 
em razão de seu uso corrente, perdem nor-
malmente sua identidade física ou tem sua 
utilização limitada em dois anos, tais como 
alimentos não perecíveis, materiais de higie-
ne, limpeza e expediente;

III – Recebimento – é o ato pelo qual o ma-
terial encomendado é entregue ao órgão pú-
blico no local previamente designado, não 
implicando em aceitação;

IV – Aceitação – é a operação segundo a qual 
se declara, na documentação fiscal, que o 
material recebido satisfaz as especificações 
contratadas;

V – Armazenagem – compreende a guar-
da, localização, segurança e preservação do 
material adquirido a fim de suprir adequada-
mente as necessidades operacionais das Uni-
dades Gestoras;

VI – Localização – consiste em facilitar a 
perfeita localização dos materiais estocados 
sob a responsabilidade do almoxarifado;

VII – Conservação e Preservação – consiste 
em manter os materiais arrumados em suas 
embalagens originais e preservados de des-
gastes;

VIII – Distribuição – é o processo pelo qual 
se faz chegar o material em perfeitas condi-
ções ao usuário, quando for necessário ou 
requisitado;

IX – Inventário – consiste em efetuar o le-
vantamento ou contagem dos materiais exis-
tentes, para efeito de confrontação com os 
estoques anotados nas fichas de controle e/ou 
no sistema de informática, sendo realizado, 
no mínimo, uma vez por ano;

X – Materiais em desuso – o estocado há 
mais de um ano, sem qualquer movimenta-
ção e todo aquele que, em estoque ou servi-
ço, independente da sua natureza, não tenha 
mais utilidade para o órgão gestor.

TÍTULO III
DO ALMOXARIFADO

Art. 4º. O Almoxarifado é o espaço físico uti-
lizado pelas Secretarias, para armazenagem 
do material de consumo para uso das Unida-
des Gestoras.

Art. 5º. O Almoxarifado deverá estar em lo-
cal limpo, seguro, de fácil acesso e arejado, 
que garanta a conservação dos materiais, 
bem como, deverá ser organizado de tal 
forma que haja a maximização do espaço, a 
garantia de segurança para os materiais esto-
cados e a fácil circulação interna.

Art. 6º. Os materiais de consumo serão con-
trolados por servidores responsáveis por sua 
guarda e administração, através de fichas de 
controle e/ou sistema informatizado.

Art. 7º. A execução das rotinas e dos procedi-
mentos dar-se-á de forma a:

I – manter o controle do almoxarifado em 
fichas de controle e/ou a gestão do sistema 
informatizado de controle, assegurando as 
ações necessárias à sua operacionalização e 
aperfeiçoamento;

II – manter as instalações apropriadas para 
a segurança, conservação, armazenamento e 
movimentação de materiais;

III – classificar e cadastrar os materiais de 
consumo no sistema de informática e/ou em 
fichas de controle;

IV – estabelecer o fluxo de recepção, armaze-
namento e retirada dos materiais;

V – supervisionar e controlar a distribuição 
racional do material requisitado, promo-
vendo os cortes necessários nos pedidos de 
fornecimento das Unidades Gestoras, em 
função do consumo médio apurado, como 
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suporte para a projeção de estoque vigente 
com finalidade de evitar, sempre que possí-
vel, a demanda reprimida e a consequente 
ruptura de estoque;

VI – requisitar ao Departamento de Compras 
e Licitações os materiais em falta, quando 
atingirem os estoques mínimos, mantendo de 
forma atualizada, a quantidade e a periodici-
dade dos materiais de consumo;

VII – manter o sistema de requisição interna 
para retirada de materiais, de modo a permitir 
facilidade de acesso e agilidade na entrega do 
mesmo;

VIII – conferir os preços, especificações, 
quantidade, notas fiscais e situação física de 
todos os materiais no ato de recebimento, 
mediante Nota Fiscal, Autorização de Forne-
cimento e Nota de Empenho;

IX – devolver a mercadoria que não estiver 
de acordo com as especificações determina-
das no documento fiscal, procedendo à noti-
ficação da empresa, conforme Anexo I, para 
regularização da situação, com imediata co-
municação do ocorrido ao Departamento de 
Compras e Licitações;

X – proceder à baixa de materiais de consu-
mo em desuso;

XI – disponibilizar relatório atualizado da 
movimentação de entrada e saída dos itens 
em almoxarifado;

XII – informar a autoridade da ocorrência de 
desfalque ou desvio de materiais, bem como 
da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico que resulte dano ao erário, 
para que as medidas necessárias sejam toma-
das;

XIII – solicitar o pronunciamento dos órgãos 
técnicos, no caso de aquisição de materiais 
de consumo especializado, sempre que for 
necessário;

XIV – encaminhar as notas entregues pelo 
fornecedor, juntamente com as declarações 
de recebimento e aceitação do material ime-
diatamente após o recebimento, para o De-
partamento de Contabilidade, que efetuará a 
liquidação da despesa;

XV – receber as solicitações de fornecimento 
de materiais emitidas pelas Unidades Gesto-
ras e após o registro, efetuar a entrega;

XVI – atender com agilidade e presteza as 
demandas solicitadas de materiais;

XVII – acompanhar os prazos de entrega dos 
materiais a receber, comunicando o Departa-
mento de Compras e Licitações os eventuais 
atrasos ou descumprimento da entrega, re-
gistrando o desempenho dos fornecedores, 
especialmente quanto ao prazo de entrega e 
à qualidade do bem fornecido;

XVIII – acompanhar, periodicamente, o pra-
zo de validade dos materiais, promovendo 
assim, a substituição dos mesmos quando for 
necessário e possível.

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 8º. Constituem atividades básicas do Al-
moxarifado:

I – o recebimento e a aceitação (aceite);

II – o armazenamento;

III – a localização;

IV – a conservação e a preservação;

V – a distribuição;

VI – o inventário.

TÍTULO V
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

E DEFINITIVO DE MATERIAL

Art. 9º. O recebimento de material em vir-
tude de compra se divide em provisório e 
definitivo.

§ 1º O recebimento provisório ocorre no mo-
mento da entrega do material e não constitui 
sua aceitação.

§ 2º O recebimento definitivo se dá com a 
aceitação do material, que pressupõe a con-
formidade do material com as especificações 
descritas no processo de compra.
Art. 10. Todo e qualquer material de consu-
mo adquirido pelo Poder Executivo do Mu-
nicípio de Cruz Machado, deverá ser conferi-
do no que diz respeito a preços, quantidades, 
especificações e qualidade no ato do recebi-
mento.

Art. 11. O recebimento de materiais de con-
sumo pelo Almoxarifado será formalmente 
efetuado, de acordo com os seguintes proce-
dimentos:

I – efetuar a conferência dos itens dos mate-
riais de consumo, bem como, sua qualidade, 
especificações técnicas, quantidade e a inte-
gridade física e funcional, realizando os tes-
tes quando necessário;

II – verificar se a Nota Fiscal das mercado-
rias está de acordo com as especificações do 
material adquirido e com a Autorização de 
Fornecimento, bem como dentro do prazo de 
validade para emissão.

§ Único -  No caso de doação deverão ser 
observados os princípios legais e a legislação 
municipal vigente.

Art. 12. Atendidas as exigências, os mate-
riais serão estocados no Almoxarifado e, será 

declarado, na Nota Fiscal, a aceitação e re-
cebimento dos mesmos, utilizando carimbo 
específico com nome legível do funcionário, 
assinatura e CPF.

§ Único – A nota, com o carimbo de recebi-
mento e aceite, deverá ser encaminhada ao 
Departamento de Contabilidade para efetuar 
a liquidação da despesa.

Art. 13. Os materiais deverão ser registrados 
no sistema de informática e/ou em fichas 
de controle, descrevendo o número da Nota 
Fiscal, valor unitário, quantidade e descrição 
dos materiais adquiridos.

Art. 14. O registro de materiais em estoque, 
deverá ser processado no sistema e/ou em fi-
chas de controle, contendo dados como:

I – data de entrada e saída dos mesmos;

II – especificação do material com objeto re-
sumido;

III – quantidade e custos;

VI – nome do fornecedor;

V – documento comprobatório, com número, 
série, subsérie, data de emissão e valor.

Art. 15. Nenhum material será liberado para 
as unidades sem o recebimento definitivo e 
os devidos registros nos sistemas competen-
tes.

Art. 16. No caso do material não cumprir 
as especificações determinadas ou ainda 
apresentar falhas, imperfeições ou defeitos, 
o mesmo não será aceito no Almoxarifado, 
sendo imediatamente efetuada a devolução 
ao fornecedor, procedendo a notificação 
da empresa e demais providências cabíveis 
(Anexo I).

§1º Qualquer discrepância existente entre o 
material recebido e a Autorização de Forne-
cimento, deverão ser solicitadas instruções 
ao Departamento de Compras e Licitações.

TÍTULO VI
DO ARMAZENAMENTO

Art. 17. O armazenamento dos materiais de 
consumo adquiridos e recebidos será realiza-
do conforme os seguintes critérios:

I – dispor, segundo frequência de solicitação, 
de modo a permitir facilidade de acesso e 
economia de tempo e esforço;

II – armazenar os materiais pesados e volu-
mosos, evitando riscos de acidentes ou ava-
rias e facilitando a movimentação, mantendo 
livres os acessos às portas e áreas de circu-
lação;

III – estocar os materiais ordenadamente em 
prateleiras, estantes ou estrados e identifica-
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dos para facilitar o funcionamento operacio-
nal, observando a altura, forma, peso e mo-
vimentos, sem que tenha contato direto com 
o piso;

IV – conservar os materiais nas embalagens 
originais, sempre que possível;

V – observar as recomendações do fabrican-
te;

VI – proceder, para fim de suprimento, à 
abertura de apenas uma embalagem de deter-
minado material, devendo ficar selados até 
necessária utilização;

VII – organizar os materiais, de modo que os 
novos que forem chegando, sejam colocados 
atrás dos materiais já existentes, armazena-
dos a mais tempo;

VIII – distribuir primeiro os materiais que es-
tão com o prazo de validade próximo a ven-
cer e os estocados a mais tempo;

IX – armazenar os materiais de pequeno vo-
lume e alto valor em armários trancados;

X – garantir a qualidade do produto estocado 
em condições ambientais para este fim.

TÍTULO VII
DA LOCALIZAÇÃO

Art. 18. Quanto à localização dos materiais 
adquiridos e recebidos, dever-se-á proceder 
da seguinte forma:

I – estocar observando a natureza e caracte-
rísticas dos materiais de consumo;

II – utilizar os critérios previamente estabe-
lecidos, visando à identificação do posicio-
namento físico dos materiais em unidade de 
estocagem.

TÍTULO VIII
DA CONSERVAÇÃO 
E A PRESERVAÇÃO

Art. 19. Quanto à conservação e preservação 
dos materiais dever-se-á proceder da seguin-
te forma:

I – manter o almoxarifado organizado e lim-
po;

II – inspecionar, periodicamente, todos os 
materiais sujeitos a corrosão e deterioração, 
protegendo-os contra efeitos do tempo, luz e 
calor;

III – fazer revisão periódica nas instalações e 
equipamentos de segurança.

TÍTULO IX
DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 20. Toda retirada de material do Almo-
xarifado deverá ser feita através de requisi-

ção de materiais, identificando a Unidade 
Gestora e a descrição do material solicitado.

Art. 21. O registro de entrada e saída de ma-
teriais deverá ser feito no mesmo dia em que 
ocorreu a operação, ou no máximo, no dia 
seguinte.

Art. 22. A distribuição dos materiais deverá 
ser efetuada da seguinte forma:

I – a partir da solicitação de material para o 
atendimento aos setores, excetuando-se os 
setores caracterizados de urgência, que deve-
rão ter o atendimento imediato;

II – obedecendo sempre a estocagem e data 
de validade mais antiga, no atendimento das 
requisições de materiais.

Art. 23. A distribuição será pela ordem de 
chegada das requisições das Unidades Ges-
toras, sendo realizada o mais breve possível, 
com o prazo máximo de entrega de 48 ho-
ras, contados do recebimento da requisição, 
salvo os casos excepcionais que deverão ser 
atendidos no mesmo momento.

Art. 24. Manter em arquivo o comprovante 
de entrega do material às Unidades requisi-
tantes.

TÍTULO X
DO INVENTÁRIO

Art. 25. Quando do inventário dos materiais 
adquiridos e recebidos, dever-se-á efetuar, 
no mínimo uma vez por ano, a conferencia 
das quantidades e estado dos materiais esto-
cados, bem como a correção de deficiência 
de controle nas operações de suprimentos de 
materiais

Art. 26. A conferência do estoque físico de-
verá ser realizada, no mínimo, uma vez por 
ano e o resultado deverá ser encaminhado a 
Controladoria Interna Municipal.

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Não será permitido o acesso de ne-
nhuma pessoa estranha ao Almoxarifado, 
salvo se estiver acompanhado por pessoa 
autorizada.

§ Único – O Almoxarifado deverá ser utili-
zado única e exclusivamente para o armaze-
namento de material de consumo, conforme 
especificado nesta Instrução Normativa.

Art. 28. Nenhum material pode ser entregue 
sem a respectiva requisição de materiais, sob 
pena de responsabilidade.

Art. 29. Nenhum material poderá ser recebi-
do se não estiver de acordo com a Nota Fis-
cal, bem como, com a Nota de Empenho.

Art. 30. Nenhum material pode entrar ou sair 

do Almoxarifado sem o registro no sistema 
de informática e/ou fichas de controle.

Art. 31. Todo servidor poderá ser responsa-
bilizado por desaparecimento do material 
que lhe for confiado, bem como por qualquer 
dano que venha a causar no mesmo.

Art. 32. Esta Instrução Normativa tem o pra-
zo de 1 (um) ano, após a data de sua publica-
ção, para ser aplicada em todas as secretarias 
do Poder Executivo Municipal. Inicialmente 
será implantando o controle de estoque no 
departamento de obras, e na sequencia nas 
demais Secretarias.

Art. 33. A presente Instrução Normativa en-
trará em vigor na data de sua publicação.
Cruz Machado,  07 de junho de 2016.

Kelly F. Romeike Nadolny
Controladora Interna

------------------------------------------------------
ANEXO I

Cruz Machado, .............de............................
de
A (nome da empresa)

NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO

Fica a empresa acima citada, notificada de 
que, no ato do recebimento das mercadorias 
decorrentes da Autorização de Fornecimento 
nº.........., e que foram acobertadas pela Nota 
Fiscal nº......., foi constatado divergências 
conforme segue:

(   ) Atraso injustificado na entrega dos mate-
riais/serviços;

(   ) Falta de mercadoria;

(   ) Mercadoria em desacordo com o pedido;

(   ) Mercadorias com avarias;

(    ) Outros (especificar)......

Pela representante, fica notificada a empre-
sa para, querendo, apresentar defesa prévia, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis relativo à 
ocorrência referentes ao detalhamento supra 
informado.

(   ) Dessa forma, firmamos o aceite parcial; 
e estamos devolvendo as seguintes mercado-
rias:..............

(   ) Dessa forma, estamos fazendo a devo-
lução total das mercadorias, não sendo dado 
o aceite.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DEFESA 
NO PRAZO FIXADO OU, CASO NÃO 
SEJA ELIDIDA A FALTA, ERRO OU RE-
PARAÇÃO DO DANO, SERÁ APLICADA 
A ESTA EMPRESA A MULTA, CONFOR-
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ME PREVISTA NO EDITAL RESPECTI-
VO.

Assinatura e nome legível do servidor
Assinatura da Empresa 

(representante/transportadora)

DECRETO N° 2580/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE:

RESCINDIR CONTRATO 

Artigo 1º - Com a servidora: ZENÓVIA 
BOYKO NIECIORUK (matrícula nº 336 
e 1181), portadora da Carteira de Trabalho 
nº 13517/00033-PR e RG 3.644.607-2/PR, 
do cargo de Professor 20 horas, por motivo 
de Aposentadoria, conforme Benefício do 
INSS sob nº 174.259.837-1, a contar do dia 
01 de junho do ano em curso.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, 08 de junho de 2016.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA
 DE LICITAÇÃO

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 143/2016 

PROCESSO DE DISPENSA
Nº 55/2016 – PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Elisabete Dias dos San-
tos.

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a locação de um imóvel por um perí-
odo de 06 (seis) meses a contar da data de 
assinatura do contrato, para servir de mora-
dia para a família do Senhor Luis Fernando 
Ribeiro em virtude da mesma se encontrar 
em situação de risco pessoal e vulnerabili-
dade social.

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (Dois mil e 
cem reais).

PRAZO DE CONTRATO: 06 meses.

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 
24 Inciso X.

CONTRATANTE
Município de Cruz Machado                                      

CONTRATADA
Elisabete Dias dos Santos

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa: 55/2016.
 
Interessado: Secretaria Municipal de Assis-
tência Social.

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CON-
SIDERANDO que o PARECER JURÍDI-
CO prevê a DISPENSA em conformidade 
ao disposto no artigo 24 inciso X da Lei 
Federal 8.666/93, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATI-
FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
nº143/2016.

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a locação de um imóvel por um perí-
odo de 06 (seis) meses a contar da data de 
assinatura do contrato, para servir de mora-
dia para a família do Senhor Luis Fernando 
Ribeiro em virtude da mesma se encontrar 
em situação de risco pessoal e vulnerabili-
dade social.

Favorecido: Elisabete Dias dos Santos, 
CPF: 097.554.868-95 

Valor Total R$ 2.100,00 (Dois mil e cem 
reais)

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso X da 
Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação nº 55/2016.

Elemento de Despesa: 3.3.90.08.00.00.00

Dotação orçamentária: 
05.01.2.048.3.3.90.08 – Auxílio Aluguel 
Social

Determino, ainda, que seja dada a devida 

publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 08 de Junho de 2016. 

Prefeito Municipal

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO
N° 061/2016 PMCM

PROCESSO N° 119/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado.

CONTRATADA: SANDRO LUIS OTTO 
& CIA LTDA - ME.

OBJETO: Contratação de empresa para 
serviços de auxilio funeral, concedido pela 
Secretaria de Assistência Social às famílias 
em vulnerabilidade, em seus itens confor-
me especificações constantes do Anexo do 
edital.

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis) 
meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante.

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná.

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA
Sandro Luis Otto & CIA LTDA - ME

EXTRATO DE CONTRATO
N° 062/2016 PMCM

PROCESSO N° 057/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado.

CONTRATADA: Dea Brasil Desfibrilado-
res LTDA - ME.

OBJETO: Aquisição de equipamentos mé-
dico-hospitalares para uso no Hospital Mu-
nicipal Santa Terezinha, garantia 06 (seis) 
meses, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I do edital.

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis) 
meses.



6 Diário Oficial do município de Cruz Machado

Edição 1006 - Cruz Machado (PR) - Quarta-Feira - 8 de Junho de 2016

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante.

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná.

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA
Dea Brasil Desfibriladores LTDA - ME

EXTRATO DE CONTRATO
N° 063/2016 PMCM

PROCESSO N° 117/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado.

CONTRATADO: ADAO KARAS 
22162127920.

OBJETO: Contratação de serviços de so-
norização, para o ano de 2016, em eventos 
promovidos por esta municipalidade.

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis) 
meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante.

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná.

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cruz Machado                      

CONTRATADO
ADAO KARAS 22162127920


